
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

No. 2.944/95 

''DISCIPLINA O USO DO FUMO EH AMBIENTES 
PÚBLICOS DO IIUMICIPIO DE SANTO ANTONIO 
DA PAÍRULHA E DA OUTRAS PRO\/IDENCIAS" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito 
tlunícipsil de Santo Antúnio da Patrulha.r 
Tio uso -tfás atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

FAÇO SABER^ que a Câmara Nuni ci pai 
aprovou e eu sanciono a segui nte Leis 

ARTIGO Io. - Fica proi bido o uso do fumo,:, bem como acender ou 
t rans portar acesos^ cigarros e assemelhados nos 
estabelecimentos e edificações abaixo relacionados; 

I -- hospitais ^ mate rn idades ^ clínicas, 
mèdi co-odontolôgi COS e I abo ratô r ios^ 

cônsultòrios 

I I - cinemas, teatros, auditórios e asseme1hados$ 

I I I - sistema municipal de ensino (escolas inun i c i pa i s, 
estaduai s e part i culares, ent idades, c reches, 
bi bliotecas, re part i çSes públicas voltadas ao 
ens ino)^ 

1 1 / • - estabelecimentos comerciais, exceto " boates", 
restaurantes f, bares e asseme I hados ^ 

V - posto de serviços e garagens coine rei ai s e coletivas^ 

VI -• locais onde se arwiazenem e/ou man i pulem explosivos e 
i n f I a m á v e i s í 

VII •••• de pôs i tos com armazenagem de materiais combust i ve i s 
comunsí 
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V I I I ~ ele V a d ores; 

IX ~ s-'elcu.Ios de t rans po rtes colet ivos 

X -- ambientes públicos fechados, colet ivos e de trabalho 
das repartiçSes públicas Muni ci pais ^ Autarquias e 
De partament o s , b e m c o m o n a C á m ara II u n i c i p a I d e S a n t o 
A íi t â n i o d a P a t rui h a ; 

XI no recinto dos estabelecimentos bancá rios ^ 

Parágrstfo Único — Nos locais mencionados^ poderá ser permitido 
f u m a r em salas especiais,, dotadas de proteção adequada, 
es pe c i f i c a m e n t e d e s i g n a d ajs, ̂  p a r a e s t e f i m,, e x c e t u a n d o - s e o 
inciso I I I f que trata este artigo, 

ARTIGO 2 o - Fica dete rm inado que em todos os estabelecimentos 
•mencionados no artigo ante rio rdei-'erá ser colocado ai.'iso 
com os dizeress "E PROIBIDO FUMAR'% bem como a at ilização 
do sinal internacional de pro i bi çMo de fumar,, em local 
V i s i v e 1 . 

' ! 

ARTIGO 3o, - A efetivação da proi bi fão e a colocação dos aí'isos 
mencionados no artigo 2o., será feito no prazo máximo de 
9O (•• no!•'enta) dias apds a pub 1 i ca f ão desta Lei . 

ARTIGO 4o. - O não cumprimento deste dispositivo acarretará em 
multas aos infratores,, no valor de 02 (duas) URtIs (Un idade 
de Referência Muni c 1 pa1 ) . 

Parágrafo Único - Cons i de ra-se inf ratores os fumantes e os 
estabelecimentos nele ab rang i dos,, nos limites da 
responsabilidade que lhes è at ribulda. 

ARTIGO 5o, multa será procedida de auto de infração lavrado 
por f i s c a i s municipais,, ou outros funcionários para este 
fim/, designados por ato expresso,, sendo adm i t idos 
recursos,, no prazo de 15 (quinze) dias após a lavr atura, 
d i r i g i d o a o S ecre t á r i o 11 u n i c i pai d e S a ü d e que o a p r e c i a r á. 

Par ág rafo Único - Não havendo recurso ou sendo ,.iulgado 
improcedente,, o valor da multa deverá ser pago no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias após o que será 
inscrito em d 1vida at iva. 
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ARTIGO 6o, - Rei.u-:>gam--ss- as disposições em cont rário. 

ARTIGO 7o. - Esta Lei entra em vigor n a data de sus publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 27 de julho de 1995 

REGISTRE-SE E COSiUNIQUE--SE 

FERULIO TEDESCO NtTTO 
P r e f e i t o !l u n i c i p a I 

GERAL. 
Secretaric de 

lios 
dministração 

' < 
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